LEI COMPLEMENTAR Nº 433 - DE 7 DE OUTUBRO DE 2013
Acrescenta §§ 1º e 2º ao art. 109 da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006, que institui a Revisão do Plano Diretor do Município de Patos de Minas, e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° O art. 109 da Lei Complementar n.º 271, de 1º de novembro de 2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:
§ 1º  Os representantes do Governo Municipal e respectivos suplentes a que se refere o inciso I deste artigo deverão ser indicados dentre servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e que não estejam, no período do mandato no Conselho, exercendo função comissionada ou gratificada.
§ 2º O Prefeito não pode recusar os membros indicados pelas entidades representativas da sociedade civil, a que se refere o inciso II deste artigo.
Art. 2º  O parágrafo único do art. 109 da Lei Complementar n.º 271, de 1º de novembro de 2006 fica renumerado para §3º.
Art. 3º O Executivo, no prazo de vacância desta Lei Complementar, deverá realizar as adequações necessárias, publicando nova portaria com a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Política Urbana, sob pena de nulidade das deliberações tomadas pelo órgão consultivo.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor sessenta dias, contados da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de outubro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
OTAVIANO MARQUES DE AMORIM


Presidente da Câmara Municipal

